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BEM-VINDO AO IBE! 

Você terá à sua disposição, um bloco didático (MÓDULO + 

CADERNO DE AVALIAÇÃO) estruturado para a sua autoaprendizagem que 

contém a totalidade da matéria que incidirá sobre a Avaliação Final. O estudo 

inclui o Apoio Tutorial a distância e/ou presencial, sempre que necessário. 

COMO ESTUDAR? 

▪ É importante a leitura atenciosa dos conteúdos, a fim de observar o modo 

como cada unidade está construída, o objetivo do estudo, os títulos e 

subtítulos, para se obter uma visão de conjunto e revisar conhecimentos já 

adquiridos. 

▪ Leitura compreensiva rápida - permitirá uma primeira abordagem; 

▪ Leitura reflexiva – para identificar as ideias principais; 

▪ Consolidação da aprendizagem - caracterizada pela revisão da matéria; fase 

da resolução das atividades para facilitar a compreensão dos conteúdos. 

▪ AVALIAÇÃO FINAL: 

 Constituída por uma Prova escrita e individual, cujas respostas devem revelar 

compreensão e assimilação dos conteúdos. A Prova deve ser feita somente 

com caneta preta ou azul. E entregue ao IBEDF. 

▪ CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO: 

     7,0 a 7,9 – BOM; 8,0 a 8,9 – MUITO BOM; 9,0 a 9,9 – ÓTIMO- 

    10 - EXCELENTE 

Para melhor aproveitamento é necessário: 

▪ Ser automotivado;  

▪ Ser capaz de organizar o seu tempo de estudo; 

▪ Ser responsável por seu próprio aprendizado; 

▪ Estar consciente da necessidade de aprendizagem continuada. 

                               IBE – Equipe Pedagógica 
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APRESENTAÇÃO: 

 O Direito Administrativo, com a promulgação da Constituição de 

1988, incorporou conceitos e princípios, os quais têm como escopo 

assegurar os direitos individuais e coletivos presentes, disciplinando a 

atuação da função administrativa. 

 O presente Curso desenvolve temas pertinentes a esta matéria 

com a preocupação de demonstrar a conceituação do Direito 

Administrativo, direcionando o estudo do leitor para assuntos 

relevantes.  

Assim sendo, é de suma importância destacar os princípios 

básicos da Administração Pública, disposto na Carta Magna, que são 

embasamentos para a atuação Estatal perante a sociedade. Destarte, 

será demonstrado que tal matéria é um ramo do Direito Público, 

comprovando seu discernimento e não confundindo com ramos de 

Direito Privado.  

Nesta esteira, este trabalho aborda também os princípios do 

Direito Administrativo, conceituando-os e apresentando a sua 

importância no mundo jurídico. Portanto, a violação destes evidencia 

que a Administração pode exercer a autotutela, revendo seus atos, ou 

exercer formas judiciais de controle dos atos administrativos.  

Ademais, a praticidade do modo de abordagem do tema facilita o 

estudo, servindo de fonte segura para o aprofundamento nos estudos 

de Direito Administrativo.  
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UNIDADE I: 

 

1. DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1.1. Natureza Jurídica  

 O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, 

uma vez que rege a organização e o exercício de atividades do Estado 

voltadas para a satisfação de interesses públicos. 

O Direito Público tem por objetivo principal a regulação dos 

interesses estatais e sociais, só alcançando as condutas individuais de 

forma indireta.  

 A principal característica das relações jurídicas regidas pelo 

Direito Público é a existência de uma desigualdade jurídica entre os 

pólos dessas relações. Como o pólo ocupado pelo Estado representa 

a tutela dos interesses da coletividade, sempre que houver conflito 

entre esses interesses e o interesse de um particular, os primeiros 

deverão prevalecer, respeitados, evidentemente, os direitos e 

garantias fundamentais constitucionais. 

Assim como o Constitucional, Tributário, Penal, Financeiro, 

Econômico, Ambiental, Processo Civil e Processo Penal, entre outros, 

classifica-se o Direito Administrativo como ramo do Direito Público por 

estudar atividades estatais. 

 Não se confunde, nesse sentido, com os ramos do Direito 

Privado, como o Civil e o Empresarial, já que estes são voltados à 

análise das relações jurídicas entre particulares.  
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1.2. Objeto  

  A concepção moderna de Direito Administrativo confere a esse 

ramo do Direito um âmbito de atuação cada vez mais amplo. A 

orientação atual é de que o Direito Administrativo rege todas as 

funções exercidas pelas autoridades administrativas, qualquer seja a 

natureza destas. 

 Está alcançada pelo Direito Administrativo, pois, toda e qualquer 

atividade de administração, seja ela oriunda do Poder Executivo, do 

Poder Legislativo ou do Poder Judiciário. 

 Significa dizer que, embora a atividade administrativa seja 

função típica do Poder Executivo, os outros Poderes (Legislativo e 

Judiciário) também praticam atos que, pela natureza, são tidos como 

objeto do Direito Administrativo. Assim, quando os órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciários estão atuando como 

administradores de seus serviços, de seus bens ou de seu pessoal, 

estão praticando atos administrativos, sujeitos ao regramento do 

Direito Administrativo. Ex: a nomeação de um servidor, a aplicação de 

uma penalidade disciplinar, um remanejamento de pessoal ou a 

realização de uma licitação pública serão sempre atividades 

abrangidas pelo Direito Administrativo, quer se realizem no âmbito do 

Poder Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário. 

 

1.3. Relações com outros ramos do direito 

 Com o direito constitucional há relacionamento porque a este se 

comete o modelo de atuação da Administração Pública, fixando-lhes 

os princípios, a regência enfim. A Carta Constitucional de 1988 tratou, 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 9 

em capítulo próprio (VII) e sob o título “Organização do Estado”, da 

Administração Pública, conferindo, portanto, um regime próprio: 

regime jurídico constitucional-administrativo. O direito constitucional e 

o direito administrativo mantêm autêntica relação de dependência; 

enquanto o primeiro cuida da fixação da estrutura do Estado e dos 

seus fins, sendo estático, o segundo trata de instrumentalizar o seu 

funcionamento e a consecução desses fins, sendo dinâmico. 

 A Constituição da República traça o perfil da Administração 

Pública, ditando os seus princípios básicos, regula a forma de acesso 

aos cargos, empregos e funções públicas, estabelecem as 

acumulações vedadas, a obrigatoriedade de licitação, a possibilidade 

de constituição de empresas estatais, a prestação de serviços 

públicos, dentre outras tantas normas aplicáveis à Administração 

Pública direta e indireta (Capítulo VII, arts. 37 e s.). O direito 

administrativo é informado pelos princípios expressos e implícitos 

contidos na Constituição da República, daí a interdependência dos 

dois ramos do direito público interno. 

 Com o direito tributário o direito administrativo também se 

relaciona intensamente, e, para muitos, de forma sistêmica, ante a 

composição da receita pública regulada por normas do primeiro e sua 

gestão deferida à Administração Pública. 

 A partir do direito penal o direito administrativo conhece o ilícito 

penal praticável apenas por agentes públicos (CP, arts. 330 e 331), 

qualificando de forma diversa conduta penalmente ilícita quando 

perpetrada por cidadão que ostente a qualificação funcional de agente 

público (a lei penal refere-se a funcionário público). 
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 Do direito processual o direito administrativo retira normas 

aplicáveis aos processos administrativos, aplicando, v. g., as normas 

previstas no Código de Processo Penal subsidiariamente. A interação 

visa a garantir, fundamentalmente, o contraditório e a ampla defesa. 

 Mesmo com o direito do trabalho há relação, uma vez que o 

acesso a emprego público, por vezes, se dá com a aplicação de 

normas próprias instituídas pela Consolidação das Leis do Trabalho, 

como ocorre na composição do quadro de pessoal das sociedades de 

economia mista e das empresas públicas. 

 O direito civil e o comercial também emprestam normas ao 

direito administrativo sempre que aplicados seus institutos aos 

negócios jurídicos de interesse da Administração. Assim, por exemplo, 

quando esta põe em circulação um título de crédito; constitui uma 

sociedade de economia mista; realiza uma alienação de bem imóvel 

ou recebe um bem em doação, valendo-se de institutos de direito 

comercial e de direito civil. 

 

1.4. Codificação e fontes do direito 

 O Direito Administrativo no Brasil não se encontra codificado, isto 

é, os textos administrativos não estão reunidos num só corpo de lei, 

como ocorre com outros ramos do nosso Direito, que possuem suas 

leis básicas (Código Penal, Código Civil etc.). As regras 

administrativas estão consubstanciadas no texto da Constituição e 

numa infinidade de leis esparsas (Lei nº. 8.666, de 1993; Lei das 

Licitações e Contratos; Lei nº. 8.112, de 1990; Regime dos Servidores 

Públicos Civis da União; Lei nº. 9.784, de 1999; Processo 

Administrativo Federal etc.), o que dificulta ao leitor o conhecimento e 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 11 

a formação de uma visão sistemática, panorâmica, desse importante 

ramo do Direito. 

 O Direito Administrativo tem sua formação norteada por quatro 

fontes principais: a lei, a jurisprudência, a doutrina e os costumes. 

 A lei é a fonte primária do Direito Administrativo. A expressão 

“lei” abrange, em se tratando do estudo das fontes do Direito 

Administrativo, a Constituição, as leis em sentido estrito 

(complementares, ordinárias, delegadas) e os atos normativos com 

força de lei, como as medidas provisórias ou os antigos decretos-leis. 

É a “lei” que, devido ao seu conteúdo normativo e obrigatório, traça os 

limites de atuação dos indivíduos e do próprio Estado nas atividades 

administrativas. 

 A doutrina, entendida como conjunto teórico de idéias aplicáveis 

ao direito positivo, emanada dos grandes estudiosos do Direito, 

constitui fonte secundária do Direito Administrativo, influenciando não 

só na elaboração de novas leis como também no julgamento das 

contendas de cunho administrativo. 

 A jurisprudência, representada pelas reiteradas decisões 

judiciais num mesmo sentido, também constitui fonte secundária do 

Direito Administrativo, influenciando de forma relevante a construção e 

a consolidação desse ramo do Direito. Em regra, a jurisprudência não 

vincula, não obriga a Administração Pública, tampouco os órgãos 

inferiores do Poder Judiciário. Há que se ressaltar, no entanto, que já 

existe no Direito brasileiro, em sede constitucional, a previsão de ação 

cuja decisão definitiva de mérito proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal é dotada de força vinculante relativamente aos demais órgãos 
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do Poder Judiciário e ao Poder Executivo (Ação Declaratória de 

Constitucionalidade – CF, art. 102, § 2º). 

 Os costumes, diante da evolução do Direito Administrativo e em 

razão do princípio da legalidade administrativa (CF, art. 37), têm 

perdido muito de sua importância como fonte desse ramo do Direito. 

Entretanto, em situações concretas, em face da deficiência da 

legislação, a prática administrativa costumeira ainda desempenha 

certo papel, especialmente como elemento informativo da doutrina. 

 

1.5. Interpretação e aplicação do Direito Administrativo 

 Interpretação consiste na atividade cuja função é dar 

operacionalidade (aplicação) ao Direito, por meio da conversão da 

norma geral e abstrata numa norma individualizada e concreta (cf. 

BUECHELE, 1999, p. 21). Hermenêutica e interpretação não se 

confundem, pois aquela não se traduz em atividade, mas numa teoria 

científica que tem por papel fundamental ordenar métodos e princípios 

próprios para o exercício das operações interpretativas. 

 A Lei de Introdução ao Código Civil estabelece algumas regras 

de obediência obrigatória para todos os ramos do Direito, e não 

apenas para o Direito Civil. Ela também deve ser observada pelo 

intérprete das matérias de Direito Administrativo. Todavia, as normas 

de direito público jamais se interpretam da mesma forma que as de 

direito privado. 

 Assim, ressalta Hely Lopes Meirelles (1998, p. 43) três 

pressupostos que devem ser considerados na interpretação e 

aplicação do Direito Administrativo: 
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1) A desigualdade jurídica entre Administração e administrados, 

dada a prevalência dos interesses coletivos sobre os individuais; 

2) A presunção relativa (juris tantum) de legitimidade dos atos 

praticados pela Administração; e 

3) A necessidade, por vezes, do uso de poderes discricionários 

pela Administração Pública. 

Esses pressupostos decorrem basicamente do princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular. 

 

1.6. Competência para legislar 

 A competência para legislar sobre Direito Administrativo é 

concorrente, havendo leis federais, estaduais e municipais sobre esse 

ramo. Porém, alguns assuntos, como desapropriação, por exemplo, 

são de competência privativa da União. 

 

1.7. Iniciativa do projeto de lei 

 Em princípio, a iniciativa das leis complementares e ordinárias 

que tratam de Direito Administrativo é competência comum entre o 

Legislativo e o Executivo. 

 Porém, no âmbito federal, são de competência privativa do 

Presidente da República leis que (art. 61, § 1º, da CF): 

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II – disponham sobre: 
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a) Criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração; 

b) Organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 

c) Servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) Organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 

União, bem como normas gerais para a organização do 

Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

e) Criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública; 

f) Militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e 

transferência para a reserva”. 

 

1.8. Sistema Administrativo Brasileiro 

 O Brasil adotou o chamado sistema inglês, sistema judiciário, 

sistema de jurisdição única ou sistema de controle judicial, em que 

todos os litígios – administrativos ou de interesses exclusivamente 

privados – são resolvidos definitivamente pelo Poder Judiciário. O 

princípio da inafastabilidade de jurisdição ou da unicidade de jurisdição 

encontra-se expresso como garantia individual, ostentando status de 
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cláusula pétrea constitucional, no inciso XXXV do art. 5º da Carta 

Política de 1988. Por força desse dispositivo, “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.  

 Entretanto, como dito, afirmar que no Brasil o controle da 

atividade administrativa é efetivado pelo Poder Judiciário não significa 

vedar à Administração o poder de decidir sobre a legitimidade, de 

controlar seus próprios atos. É evidente que não.  

No Brasil, temos órgãos de índole administrativa, com 

competência específica, que decidem litígios da mesma natureza. A 

diferença é que, no sistema de jurisdição única, como é o nosso, as 

decisões dos órgãos administrativos não são dotadas da força e da 

definitividade próprias dos julgamentos do Poder Judiciário. Os órgãos 

administrativos decidem, mas suas decisões não têm caráter 

conclusivo, definitivo (não fazem coisa julgada), ficando sempre 

sujeitas à revisão pelo Poder Judiciário, se provocado. 

 Por exemplo, se uma autoridade da Administração Tributária, em 

procedimento de fiscalização, aplica uma multa a uma empresa 

comercial, o representante da pessoa jurídica poderá recorrer ao 

Poder Judiciário, se entender que a multa dele cobrada não é devida, 

ou seja, que está havendo uma lesão a um direito seu.  

Entretanto, no Brasil, esse mesmo comerciante pode, se desejar, 

impugnar a exigência administrativa perante o mesmo órgão que o 

autuou (ou perante algum órgão administrativo especializado, se 

existente), contestando a multa e apresentando as razões de fato e de 

direito que entender comprovarem a legitimidade de sua irresignação. 

Essa atitude do contribuinte provocará a instauração de um processo 

administrativo, ao término do qual a Administração, exercendo o 
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controle da legalidade e da legitimidade do ato administrativo de 

imposição da multa, decidirá se houve alguma irregularidade na 

aplicação da multa ou se as alegações do contribuinte são infundadas. 

Decidindo em favor do contribuinte, esse, evidentemente, não terá 

mais interesse em discutir o assunto seja lá onde for.  

Entretanto, se a Administração decidir pela manutenção da 

multa, o contribuinte pode, ainda, propor ação judicial apresentando as 

provas que entender cabíveis a fim de tentar afastar aquilo que ele 

entende como uma lesão ao seu direito. Somente a decisão final 

proferida pelo Poder Judiciário terminará definitivamente a questão, 

fazendo a denominada coisa julgada e impedindo que esse mesmo 

assunto seja discutido outra vez no âmbito de qualquer Poder.  

Deve, ainda, ficar claro que, mesmo após o início do processo 

administrativo, por iniciativa do administrado, esse pode abandoná-lo 

em qualquer etapa e recorrer ao Poder Judiciário, a fim de ver 

decidido nessa esfera sua questão. 

 Portanto, no Brasil, o administrado tem a opção de resolver seus 

conflitos com a Administração instaurando processos perante ela. O 

administrado, mesmo após instaurado um processo administrativo, 

pode abandoná-lo em qualquer etapa e recorrer ao Poder Judiciário 

para ver resolvido o seu litígio. O administrado pode, ainda, em 

qualquer hipótese, recorrer diretamente ao Poder Judiciário quando 

entender que perpetrou-se alguma lesão ou ameaça a direito seu. 

 Cabe, ainda, comentarmos que, embora a decisão administrativa 

não assuma caráter de definitividade para o particular, que sempre 

pode rediscutir a matéria em juízo, para a Administração a decisão 

administrativa proferida ao término do processo administrativo será 
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definitiva quando for favorável ao particular. Em outras palavras, a 

Administração não pode recorrer ao Poder Judiciário contra uma 

decisão administrativa que ela mesma haja proferido no exercício de 

seu poder-dever de autotutela. 

 Em síntese, embora no Brasil sejam comuns processos, 

procedimentos, e mesmo litígios, instaurados e solucionados em 

âmbito administrativo, sempre que o administrado entender que houve 

lesão a direito seu, poderá recorrer ao Poder Judiciário, antes ou 

depois de esgotada a via administrativa. O Poder Judiciário, uma vez 

provocado, poderá confirmar o entendimento esposado pela 

Administração ou modificá-lo. De qualquer forma, somente depois de 

esgotada a via judicial pelo particular a questão suscitada estará 

definitivamente solucionada. 

 

1.9. Regime Jurídico Administrativo 

 Regime jurídico administrativo é conceito que envolve a 

disciplina jurídica peculiar ao Direito Administrativo. Este se 

caracteriza por objetivar o equilíbrio entre a satisfação dos interesses 

coletivos e a proteção das liberdades individuais. Daí ocorre a 

bipolaridade que, conforme expõe Di Pietro (2004, p. 65), é 

característica da disciplina: autoridade da Administração, de um lado, 

e liberdade do indivíduo, de outro. 

 A Administração Pública está sujeita a prerrogativas e restrições 

alheias ao direito privado. São exemplos de prerrogativas que 

caracterizam o regime jurídico administrativo: a auto-executoriedade, a 

presunção de legitimidade e veracidade dos atos administrativos, a 

autotutela, o poder de expropriar ou de requisitar bens e serviços, a 
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possibilidade de alteração ou de rescisão unilateral dos contratos, a 

imunidade tributária, os prazos dilatados em juízo e o processo 

especial de execução. 

 Contudo, ao lado das prerrogativas, em face da função 

administrativa desempenhada, que é balizada pelo princípio da 

supremacia do interesse público sobre o particular, há restrições às 

quais se sujeita a Administração. Estas ocorrem pela indisponibilidade 

do interesse público. 

 Assim, são exemplos de restrições impostas à Administração em 

nome do interesse coletivo: a necessidade de realização de concursos 

públicos para a seleção de pessoal, o imperativo da licitação para a 

celebração de vários contratos, a necessidade de dar publicidade aos 

atos administrativos e a submissão à legalidade administrativa, isto é, 

a obrigatoriedade de previsão legal autorizando a atuação 

administrativa. A observância dos princípios do Direito Administrativo é 

também restrição a que o Poder Público se submete em nome do 

regime jurídico administrativo. 
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UNIDADE II: 

 

2. PRINCIPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

2.1. Introdução  

Os princípios são as ideias centrais de um sistema, 

estabelecendo suas diretrizes e conferindo a ele um sentido lógico, 

harmonioso e racional, o que possibilita uma adequada compreensão 

de seu modo de organizar-se. Os princípios determinam o alcance e 

sentido das regras de um determinado ordenamento jurídico. 

 Os princípios básicos da Administração estão previstos na 

Constituição Federal (art. 37), mas a eles somam-se outros expressos 

ou implícitos na Carta Magna, e todos de indispensável aplicação, seja 

na elaboração como na aplicação das normas legais. 

 Os princípios básicos da Administração, art. 37 da Constituição 

Federal, são:          

 

2.1.1. Princípio da legalidade 

 O princípio da legalidade está previsto na Constituição Federal 

não somente no seu art. 37, mas também nos arts. 5º, II e XXXV, e 84, 

IV.  

 Lemos no art. 5º da CF, que “ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.  

 Podemos de pronto perceber que a assertiva acima é totalmente 

inaplicável à atividade administrativa, pois, enquanto para os 
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particulares a regra é a autonomia da vontade, para a Administração a 

única vontade de que podemos cogitar é a vontade da lei, sendo 

irrelevante a vontade pessoal do agente. 

 O princípio da legalidade, devido a sua importância, encontra-se 

enunciando relativamente aos mais diversos ramos do Direito, 

assumindo, em cada caso, os matizes decorrentes das peculiaridades 

do ramo a que se refere. 

 Assim, exemplificando, para o Direito Penal, “não há crime sem 

lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal” (CF, 

art. 5º, XXXIX); para o Direito Tributário, é vedado “exigir ou aumentar 

tributo sem lei que o estabeleça” (CF, art. 150, I) etc. 

 No que concerne ao Direito Administrativo, diz-se que a 

Administração, além de não poder atuar contra a lei ou além da lei, 

somente pode agir segundo a lei (a atividade administrativa não pode 

ser contra legem nem praeter legem, mas apenas secundum legem). 

Os atos eventualmente praticados em desobediência a tais 

parâmetros são atos inválidos e podem ter sua invalidade decretada 

pela própria Administração que o haja editado ou pelo Poder 

Judiciário. 

 

2.1.2. Princípio da Impessoalidade 

O princípio da impessoalidade expresso no caput do art. 37 da 

CF/ 1988 apresenta tripla acepção em nosso ordenamento. 

 A impessoalidade da atuação administrativa impede que o ato 

administrativo seja praticado visando a interesses do agente ou de 
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terceiros, devendo ater-se à vontade da lei, comando geral e abstrato 

por essência. Impede, o princípio, perseguições ou favorecimentos, 

discriminações benéficas ou prejudiciais aos administrados. Qualquer 

ato praticado em razão de objetivo diverso da tutela do interesse da 

coletividade será inválido por desvio de finalidade.  

 Outra acepção do princípio da impessoalidade, menos 

mencionada pela doutrina, encontra expressão no § 1º do art. 37 da 

CF, verbis: 

“A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridades ou servidores públicos.” 

 Observa-se que outro desdobramento do princípio da 

impessoalidade tem por escopo proibir a vinculação de atividades da 

Administração à pessoa dos administradores, evitando que estes 

utilizem a propaganda oficial para sua promoção pessoal. 

O princípio, por fim, também pode ser tido como indicativo da 

imparcialidade, que condiciona a atividade administrativa a deferir 

tratamento igual a todos, independentemente de qualquer interesse 

público.  
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2.1.3. Princípio da Moralidade  

Para atuar em respeito à moral administrativa não basta ao 

agente cumprir a lei na frieza de sua letra. É necessário que se atenda 

à letra e ao espírito da lei, que ao legal junte-se o ético. 

Se da atuação do agente público resultar a inobservância de um 

padrão de moral, ainda que comum e não propriamente administrativa, 

redundará à edição de ato inválido, porque ilegal.  

 A moral que guia o princípio não é a moral comum, mas a tirada 

da conduta interna da Administração. Significa dizer, a moral que se 

relaciona ao princípio é jurídica, e não subjetiva, ligada a outros 

princípios da própria Administração e aos princípios gerais de direito. 

Daí o divórcio possível entre ato legal e imoral, porque violado o 

princípio da moralidade administrativa (é o que ocorre, por exemplo, 

com as nomeações para cargos em comissão, com as decisões 

editadas tão-só por critérios de natureza político-partidária etc.). 

 O exemplo dado por Rodolfo de Camargo Mancuso é suficiente: 

determinado prefeito, por ter sido derrotado no pleito eleitoral e às 

vésperas do encerramento do mandato, congela o imposto territorial 

urbano com o fito de diminuir as receitas do Município e inviabilizar a 

sua administração. Ainda que tenha agido conforme a lei, agiu com 

inobservância da moralidade administrativa. 

Por fim, diga-se que a imoralidade administrativa qualificada é a 

que configura o ato de improbidade administrativa, e não apenas o ato 

imoral. A probidade administrativa está relacionada ao princípio da 

moralidade, mas é forma qualificada da inobservância desse princípio. 

Tanto assim que se pune com maior rigor a imoralidade qualificada 
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pela improbidade (CF, art. 37, § 4º). A boa-fé, a lealdade, a 

razoabilidade e a proporcionalidade são princípios gerais que ditam o 

conteúdo do princípio da moralidade administrativa, e a sua violação 

pode ser identificada, por exemplo, pela infringência dos requisitos da 

finalidade, do motivo ou do objeto do ato administrativo. 

 Ao lado destes dispositivos voltados para a Administração, a 

Constituição confere aos particulares o poder de controlar o respeito 

ao princípio da moralidade pela Administração por meio da ação 

popular, prevista no art. 5, LXXIII, segundo o qual “qualquer cidadão é 

parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 

patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural (...)”. 

 

2.1.4. Princípio da Publicidade 

 A atuação transparente do Poder Público exige a publicação, 

ainda que meramente interna, de toda forma de manifestação 

administrativa, constituindo esse princípio requisito de eficácia dos 

atos administrativos. A publicidade está intimamente relacionada ao 

controle da Administração, visto que, conhecendo seus atos, 

contratos, negócios, pode o particular cogitar de impugná-los interna 

ou externamente. 

 A publicidade pode ser interna (obrigatória sempre) ou externa 

(obrigatória para os atos concluídos, fases de procedimentos, atos em 

formação, atas de julgamento, contratos etc.) 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 24 

Estes aspectos do princípio da publicidade permitem o controle, 

pelos administrados, das atividades da Administração, o qual pode ser 

exercido por meio de instrumentos como a ação popular, o mandado 

de segurança, o direito de petição (art. 5º, XXXIV, “a”), o habeas data 

etc. 

O princípio propicia, ainda, a obtenção de informações, 

certidões, atestados da Administração, por qualquer interessado, 

desde que observada a forma legal. O art. 5º, XXXIII, assegura, assim, 

o direito que todos têm de receber informações dos órgãos públicos, 

sejam de interesse pessoal, sejam de interesse coletivo e geral. 

Concorrem, porém, reservas ao princípio quando em jogo estiver a 

segurança da sociedade e/ ou do Estado ou quando o conteúdo da 

informação for resguardado por sigilo. 

 O princípio também diz respeito aos julgamentos realizados por 

órgãos do Judiciário, admitindo-se que a lei limite, em determinados 

atos, a presença às próprias partes e a seus advogados, desde que o 

sigilo seja imprescindível para a defesa da intimidade e sem prejuízo 

do direito público à informação (CF, art. 93, IX, com a redação dada 

pela EC n. 45/ 2004 – Reforma do Judiciário e do Ministério Público). 

 

2.1.5. Princípio da Eficiência 

O princípio da eficiência, expresso no caput do art. 37, abarca dois 

entendimentos possíveis: tange ao agente público, que não pode atuar 

amadoristicamente, devendo buscar a consecução do melhor 

resultado possível, como também diz respeito à forma de organização 

da Administração Pública, que deve atentar para os padrões 
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modernos de gestão ou administração, vencendo o peso burocrático, 

atualizando-se e modernizando-se.  

A idéia de eficiência aproxima-se da de economicidade. Visa-se a 

atingir objetivos traduzidos por boa prestação de serviços, do modo 

mais simples, mais rápido, e mais econômico, melhorando a relação 

custo /benefício do trabalho da administração. O administrador deve 

sempre procurar a solução que mais bem atenda ao interesse público, 

o qual deve tutelar. 

Com relação à exigência de eficiência, há duas normas expressas 

que a consagram no próprio texto constitucional: a avaliação periódica 

de desempenho a que está submetido o servidor; a possibilidade de 

formalização de contratos de gestão, as organizações sociais e as 

agências executivas e outras formas de modernizações instituídas a 

partir da Emenda Constitucional n. 19/98.  
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UNIDADE III:  

 

3. PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

3.1. Princípio da supremacia do interesse público 

O princípio da supremacia do interesse público informa todos os 

ramos do direito público e possibilita que, nas relações jurídicas nas 

quais figure o Estado como representante da sociedade, seus 

interesses prevaleçam contra interesses particulares. Sempre que 

existir conflito entre o interesse público e o interesse particular, deverá 

prevalecer o interesse público, tutelado pelo Estado, respeitados, 

entretanto, os direitos e garantias individuais expressos na 

Constituição. 

O Estado atua em benefício da coletividade; toda sua atuação deve 

estar voltada para o interesse público, sob pena de restar maculada 

pelo vício do desvio de finalidade. 

Do princípio decorrem diversas prerrogativas características da 

atuação da Administração, como são exemplos: 

a) As diversas formas de intervenção na propriedade privada, como 

a desapropriação (assegurada justa e prévia indenização); a 

requisição administrativa, em que o interesse público autoriza o 

uso da propriedade privada, sem remuneração, só havendo 

indenização ulterior, se houver dano; o tombamento de um 

imóvel de interesse histórico etc.; 
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b) A existência das denominadas cláusulas exorbitantes nos 

contratos administrativos, possibilitando à Administração, por 

exemplo, modificar ou rescindir unilateralmente o contrato; 

c) As diversas formas de exercício do poder de polícia do Estado. A 

própria definição de poder de polícia já traduz a idéia de 

limitação ou condicionamento do exercício de direitos individuais 

em prol do interesse público. 

 

3.2. Princípio da Indisponibilidade 

 Os bens e interesses públicos são indisponíveis, vale dizer, não 

pertencem à Administração, tampouco a seus agentes públicos. A eles 

cabe apenas a sua gestão, em prol da coletividade, verdadeira titular 

dos direitos e interesses públicos. 

Em razão do princípio da indisponibilidade do interesse e dos 

bens públicos, são vedados ao administrador quaisquer atos que 

impliquem renúncia de direitos da Administração ou que 

injustificadamente onerem a sociedade.  

Não se admite, por exemplo, que a Administração renuncie ao 

recebimento de receitas a ela devidas, como multas, tributos, tarifas 

etc., salvo se houver enquadramento em alguma hipótese de renuncia 

expressamente prevista em lei (anistias, remissões etc.).  

Em suma, toda atuação da Administração deve atender ao 

estabelecido na lei, único instrumento hábil a determinar o que seja do 

interesse público. O administrador não pode agir contrariamente ou 

além da lei pretendendo alterar ou impor seu conceito pessoal de 

interesse público, sob pena de inquinar seus atos de desvio de 
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finalidade. Deve, simplesmente, dar fiel cumprimento à lei, gerindo a 

coisa pública conforme o que nela estiver determinado. 

 

3.3. Princípio da Continuidade dos serviços públicos  

 Os serviços públicos, como seu nome indica, são prestados no 

interesse da coletividade. Por esse motivo, sua prestação deve ser 

adequada, não podendo sofrer interrupções. A interrupção de um 

serviço público prejudica toda a coletividade, que dele depende para 

satisfação de seus interesses e necessidades. 

 A aplicação desse princípio implica restrição a determinados 

direitos dos prestadores de serviços públicos e dos agentes envolvidos 

em sua prestação. 

 É exemplo dessas limitações a restrição ao direito de greve dos 

servidores públicos. A Constituição, em seu art. 37, VII, estabelece 

que o direito de greve dos servidores públicos seja exercido nos 

termos e limites definidos em lei específica (antes da Emenda 19/ 

1988 a Constituição reservava a matéria à lei complementar) 

 Cabe salientar, entretanto, que, conforma a Lei que regula a 

prestação de serviços públicos sob regime de concessão e de 

permissão (Lei nº 8.987/ 1995), não se caracteriza como 

descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de 

emergência. Também não se considera descontinuidade a 

interrupção do serviço, após aviso prévio, quando: 

a) Motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 

instalações; e 
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b) Por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da 

coletividade. 

 

3.4. Princípio da Autotutela  

 Como sabemos, no Brasil vigora o princípio da inafastabilidade 

de jurisdição, ou sistema de jurisdição única, segundo o qual a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito 

(art. 5º, XXXV). 

Ao lado dessa possibilidade absoluta de apreciação pelo Poder 

Judiciário, quando provocado, de atos que possam implicar lesão ou 

ameaça a direito, existe o poder-dever administrativo de autotula. O 

poder-dever de autotutela possibilita à Administração controlar seus 

próprios atos, apreciando-os quanto ao mérito e quanto à legalidade. 

O controle de legalidade efetuado pela Administração sobre seus 

próprios atos, evidentemente, não exclui a possibilidade de apreciação 

desses pelo Poder Judiciário. 

O princípio da autotutela instrumentaliza a Administração para a 

revisão de seus próprios atos, assegurando um meio adicional de 

controle da atuação da Administração e reduzindo o 

congestionamento do Poder Judiciário. 

 Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim 

de rever seus atos ilegais. Pode fazê-lo de ofício. Nesse aspecto, 

difere do controle judicial o controle administrativo decorrente da 

autotutela, uma vez que para a realização do controle judicial, o Poder 

Judiciário necessita sempre ser provocado. 
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 Diz que o princípio da autotutela autoriza o controle, pela 

Administração, dos atos por ela praticados, sob dois aspectos: 

a) De legalidade, em que a administração pode, de ofício ou 

provocada, anular os seus atos ilegais; 

b) De mérito, em que examina a conveniência e oportunidade de 

manter ou desfazer um ato legítimo, nesse último caso mediante 

a denominada revogação. 

O princípio da autotutela está consagrado na Súmula nº 473, do 

Supremo Tribunal Federal, que reza: “A administração pode anular 

seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 

 

3.5. Princípio da Especialidade 

Por conta desse princípio, as entidades estatais não podem 

abandonar, alterar ou modificar os objetivos para os quais foram 

constituídas. Sempre atuarão vinculadas e adstritas aos seus fins ou 

objeto social. Não se admite, então, que uma autarquia criada para o 

fomento do turismo possa vir a atuar, na prática, na área de saúde, ou 

em qualquer outra diversa daquela legal e estatutariamente fixada.  

A alteração do objeto somente é admissível se observada a 

forma pela qual foi constituída a entidade. O princípio está disposto no 

art. 37, XIX e XX, da Constituição Federal.  

Os princípios da autotutela e da especialidade não se confundem 

com o princípio do controle ou tutela, que indica a necessidade de a 
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Administração manter sob fiscalização as entidades a ela vinculadas 

(autarquias, fundações, agências, empresas estatais), e cujo exercício 

é fixado na lei que cria ou autoriza a constituição de tais entidades.  

 

3.6. Princípio da Presunção de Legitimidade, de Legalidade, de 

Veracidade 

 Para concretizar o interesse público que norteia a atuação da 

Administração, suas decisões são dotadas do atributo da presunção 

de legitimidade e de legalidade, tornando-as presumivelmente 

verdadeiras quanto aos fatos e adequadas quanto à legalidade. Tal 

atributo permite a execução direta, pela própria Administração, do 

conteúdo do ato ou decisão administrativa, mesmo que não conte com 

a concordância do particular, e ainda que se lhe imponha uma 

obrigação. 

 

3.7. Princípio da Razoabilidade 

 O princípio da razoabilidade conduz às idéias de adequação e 

de necessidade. Assim, não basta que o ato da Administração tenha 

uma finalidade legítima. É necessário que os meios empregados pela 

Administração sejam adequados à consecução do fim almejado e que 

sua utilização, especialmente quando se trata de medidas restritivas 

ou punitivas, seja realmente necessária. 

 Assim, o requisito adequação obriga o administrador a perquirir 

se o ato por ele praticado mostra-se efetivamente apto a atingir os 

objetivos pretendidos (alcançarão o ato os resultados almejados?). 
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 Já o requisito necessidade preocupa-se com a exigibilidade ou 

não da adoção das medidas restritivas: será que não haveria um meio 

menos gravoso à sociedade e igualmente eficaz na consecução dos 

objetivos visados (não está desmedida, excessiva, desnecessária, 

desproporcional, a medida adotada? Os mesmos fins não poderiam 

ser alcançados com medida mais prudente, mais branda, menos 

restritiva?). Em síntese, sempre que a autoridade administrativa tiver à 

sua disposição mais de um meio para a consecução do mesmo fim 

deverá utilizar aquele que se mostre menos gravoso aos 

administrados. 

 É citado por alguns autores como o “princípio da proibição de 

excesso”. Trata-se da aferição da adequação da conduta escolhida 

pelo agente público à finalidade que a lei expressa. 

 A razoabilidade, assim, termina por funcionar como uma 

limitação à discricionariedade incidente sobre os elementos motivo e 

objeto, por exigir um comportamento adequado, compatível e 

proporcional do administrador público, bem assim que o ato resultante 

se conforme fielmente à finalidade pública. 

 

3.8. Princípio da Proporcionalidade 

 O princípio da proporcionalidade representa, em verdade, 

uma das vertentes do princípio da razoabilidade. Isso porque a 

razoabilidade exige, entre outros aspectos, que haja proporcionalidade 

entre os meios utilizados pelo administrador público e os fins que ele 

pretenda alcançar. 

 Segundo o princípio da proporcionalidade, a Administração não 

deve restringir os direitos dos particulares além do que caberia, do que 
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seria necessário, pois impor medidas com intensidade ou extensão 

supérfluas, desnecessárias, induz à legalidade do ato, por abuso de 

poder. Esse princípio fundamenta-se na idéia de que ninguém está 

obrigado a suportar restrições em sua liberdade ou propriedade que 

não sejam indispensáveis, imprescindíveis à satisfação do interesse 

público. 

Imagine-se que um agente da Vigilância Sanitária de um 

Município em visita a um grande supermercado, encontrasse em uma 

prateleira alguns pacotes de uma determinada marca de biscoitos uns 

dois ou três dias fora do prazo de validade. O agente, então, como 

sanção administrativa, decreta a intervenção do estabelecimento por 

15 dias.  

Uma lei do Município determina como possíveis sanções para 

estabelecimentos que ofereçam à população alimentos inadequadas 

ao consumo aplicavam a critério da autoridade administrativa, 

conforme a gravidade e as conseqüências da infração, a aplicação de 

multa, a apreensão e destruição das mercadorias impróprias e/ou a 

interdição do estabelecimento por até 15 dias.  

Neste exemplo, fica claro que o meio utilizado pelo agente – 

interdição do estabelecimento – desatendeu aos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Embora a finalidade de sua 

atuação fosse a defesa do interesse público (proteção dos 

consumidores), ele possuísse competência para decretar a interdição 

do estabelecimento e supondo que houvesse atendido às 

formalidades legais para a aplicação da sanção, podemos dizer que 

houve inadequação do instrumento utilizado para a obtenção do fim 

visado. Além disso, dentre as possibilidades de atuação que poderiam 
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apresentar o mesmo resultado, o agente escolheu aquela mais 

gravosa ao particular e até a coletividade.  

O agente poderia ter obtido a desejada proteção dos 

consumidores simplesmente determinando a apreensão e a destruição 

dos biscoitos vencidos e punindo o responsável pelo supermercado 

com a aplicação de uma multa. 

Portanto, em nosso exemplo, o ato administrativo de interdição 

do estabelecimento poderia ser anulado pelo Poder Judiciário, em 

razão de não haver a Administração observado os princípios implícitos 

da razoabilidade (os meios utilizados não foram adequados ao fim 

visado, causando mesmo mais transtornos do que oferecendo 

segurança à população, e não havia necessidade da utilização de um 

meio tão gravoso para a garantia de defesa dos consumidores) e da 

proporcionalidade (a Administração aplicou a mais rigorosa dentre as 

sanções legais para punir uma falta relativamente leves). 

O princípio da razoabilidade e da proporcionalidade interessa em 

muito nas hipóteses de atuação administrativa interventora na 

propriedade, no exercício do poder de polícia e na imposição de 

sanções. 

 

3.9. Princípio da Motivação 

A indicação dos pressupostos de fato e dos pressupostos de 

direito, a compatibilidade entre ambos e a correção de medida 

encetada compõem obrigatoriedades decorrentes do princípio. O 

detalhamento, ou justificativa, será maior ou menor conforme o ato 
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seja vinculado ou discricionário. A motivação mostra-se imprescindível 

para a efetivação de eficaz controle sobre a atuação administrativa.  

 O mestre Celso Antônio Bandeira de Mello associa o princípio ao 

dever de a Administração justificar seus atos, devendo ser “prévia ou 

contemporânea à expedição do ato”. 

 A necessidade de motivação é também aplicável às decisões 

administrativas dos Tribunais, cujos julgamentos devem ser realizados 

publicamente (CF, art. 93, IX e X, com a redação dada pela EC n. 45/ 

2004 – Reforma do Judiciário e do Ministério Público). 

 

3.10. Princípio da Segurança jurídica 

O princípio também pode ser nominado como o da estabilidade 

das relações jurídicas, e tem em mira garantir certa perpetuidade nas 

relações jurídicas estabelecidas com ou pela Administração. Ao 

administrador não é dado, sem causa legal que justifique, invalidar 

atos administrativos, desfazendo relações ou situações jurídicas. 

Quando possível, porque legal e moralmente aceitos, deve convalidar 

atos que, a despeito de irregularidades, cumpram ou atinjam a 

finalidade pública. 

 Por vezes, o vício do ato é marcado por mera irregularidade 

formal, e a invalidação poderá ser mais prejudicial do que o 

aproveitamento de seus efeitos jurídicos, podendo o administrador 

proceder à convalidação (ou sanatória) daquele ato. 

 É crescente o reconhecimento do outros princípios incidentes na 

regência do direito administrativo. Como, por exemplo, o da 

legitimidade (a atuação estatal há de conservar respeito aos valores 
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acolhidos pela comunidade, já que ela define o interesse público) e o 

da economicidade (como decorrente do princípio da eficiência e 

porque fixado no art. 70 da CF), além de outros (como o da 

transparência, o da responsividade e o da hierarquia). 

 

4. Violação dos Princípios  

 A violação de qualquer dos princípios da Administração ou do 

direito administrativo, assim como de suas regras, pode inibir a edição 

de ato, contrato ou instrumento administrativo válido e capaz de 

produzir efeitos jurídicos. A violação, isolada ou conjuntamente, 

sugere sempre o exercício do controle dos atos da Administração, seja 

por meio de mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, 

seja mesmo pela aplicação dos princípios da autotutela e da tutela. 

 Há, contudo, situações que importam maior gravidade, 

ensejando, a partir da violação do princípio, a aplicação de sanções 

civis, penais e administrativas, conforme a hipótese. 
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UNIDADE IV: 

 

5. ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

5.1. Administração Pública 

A noção de Administração Pública pode ser visualizada em 

sentido amplo ou em sentido estrito. 

No seu sentido amplo, a expressão abrange tanto os órgãos 

governamentais (Governo), aos quais cabe traçar os planos e 

diretrizes de ação, quanto os órgãos administrativos, subordinados, 

de execução (Administração Pública em sentido estrito), aos quais 

incumbe executar os planos governamentais. A Administração Pública 

em sentido amplo, portanto, compreende tanto a função política, que 

estabelece as diretrizes governamentais, quanto à função 

administrativa, que as executa. 

O conceito de Administração Pública em sentido estrito não 

alcança a função política de Governo, de fixação de planos e diretrizes 

governamentais, mas tão-somente a função propriamente 

administrativa, de execução de atividades administrativas.  

Neste módulo, a expressa “Administração Pública” será 

empregada no seu sentido estrito, próprio, voltado para os órgãos que 

desempenham funções administrativas.  

 

5.2. Estado e Governo  

 Administração, Estado e Governo não se confundem. O Estado, 

“nação politicamente organizada”, é dotado de personalidade jurídica 
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própria, sendo pessoa jurídica de direito público interno, e de quatro 

elementos básicos: povo, território, poder soberano (poder de 

autodeterminação e auto-organização emanadas do povo para ser 

exercido em território determinado e por ele defendido) e finalidades 

definidas. A vontade do Estado é manifestada pelo exercício de seus 

Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário). 

 Os três Poderes do Estado são estruturais, enquanto os poderes 

administrativos são meramente instrumentais da Administração e 

objetivam tão-somente o atendimento das finalidades ditadas pelo 

interesse público (poder de polícia, regulamentar, discricionário, 

hierárquico e disciplinar). O exercício da atividade administrativa é 

concreto e direto; o da atividade legislativa é abstrato; e o do 

Judiciário, indireto. 

 Os poderes administrativos, como ditos, são meramente 

instrumentais e objetivam tão-somente o atendimento das finalidades 

ditadas pelo interesse público (poder de polícia, regulamentar, 

discricionário, hierárquico e disciplinar). 

 Os três Poderes (Legislativo, Judiciário e Executivo) praticam 

atos administrativos e exercem função administrativa (por exemplo, 

quando admitem pessoais, contratam terceiros, realizam 

procedimentos licitatórios etc.).  

O exercício da atividade administrativa por qualquer dos Poderes 

está sujeito às normas constitucionais próprias da Administração 

Pública (v. CF, Título III – Da Organização do Estado, Capítulo VII – 

Da Administração Pública – arts. 37 e s.). O Judiciário edita atos 

judiciais (atos administrativos) e jurisdicionais (resultantes da sua 
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função precípua). O mesmo se processa em relação ao Legislativo 

que realiza atividade legiferante (típica) e administrativa (atípica). 

 Governo corresponde à atividade que fixa objetivos do Estado ou 

conduz politicamente os negócios públicos. Atos de Governo resultam 

da soberania ou autonomia política detidas pela União (soberania), 

Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios (autonomia), todos 

nominados por entidades estatais. 

Os atos resultantes da atividade governamental (atos de 

Governo – sanção, veto, decreto autônomo) são desvinculados, 

independentes, orientados por critérios legais e políticos, 

diferentemente dos atos administrativos típicos, que devem guardar 

necessária dependência, sendo resultantes da atuação hierarquizada 

própria da Administração Pública. 

O Governo e a Administração atuam por suas atividades 

(dotadas de personalidade jurídica), por seus órgãos e por seus 

agentes. A atividade administrativa é usualmente exercida pela própria 

entidade que a titulariza, mas, por vezes, pode ser exercida em regime 

de comunhão de interesses de mais de uma entidade estatal (como 

ocorre com a gestão associada de serviços públicos, por meio de 

consórcios e convênios) como pode retratar a aplicação do regime de 

descentralização. 

 

5.3. Conceito de Administração Direta e Indireta 

Administração Direta é o conjunto de órgãos que integram as 

pessoas políticas do Estado (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios), aos quais foi atribuída a competência para o exercício, de 

forma centralizada, de atividades administrativas. 
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Administração Indireta é o conjunto de pessoas administrativas que, 

vinculadas à Administração Direta, tem a competência para o 

exercício, e forma descentralizada, de atividades administrativas. 

No Brasil, o Decreto-Lei nº. 200, de 1967, estabelece a organização 

da Administração Pública Federal, determinando que esta 

compreende: 

I – a Administração Direta, que se constitui dos serviços 

integrados na estrutura administrativa da presidência da 

republica e dos ministérios; 

II – A Administração Indireta, que compreende as 

seguintes categorias de entidades, dotadas de 

personalidade jurídica própria: 

a) Autarquias; 

b) Empresas públicas; 

c) Sociedades de economia mista; 

d) Fundações. 

São também objeto de estudo do Direito Administrativo 

determinados entes privados que, sem integrarem a Administração 

Direta ou Indireta, colaboram com o Estado no desempenho de 

atividades de interesse público, de natureza não lucrativa. São as 

chamadas Entidades Paraestatais, que compreendem: as 

organizações sociais, as organizações da sociedade civil de interesse 

coletivo e os serviços sociais autônomos (SESI, SESC, SENAI).  
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Entidades paraestatais são pessoas jurídicas privadas que, sem 

integrarem a estrutura da Administração Pública, colaboram com o 

Estado no desempenho de atividades lucrativas e às quais o Poder 

Público dispensa especial proteção. 

Atividades administrativas: 

• Centralizada: é a atividade exercida diretamente pela entidade 

estatal; 

• Desconcentrada: sempre que a competência para o exercício da 

atividade é repartida, dividida ou espalhada por diversos órgãos 

(ministérios, secretarias e outros órgãos despersonalizados). Da 

desconcentração resulta a criação dos órgãos públicos, 

proveniente da aplicação obrigatória do poder (ou princípio) da 

hierarquia. A função atribuída para a entidade estatal é repartida 

internamente entre seus órgãos, estabelecendo-se subordinação 

interna. 

• Descentralizada: quando a atividade administrativa é deferida a 

outras entidades dotadas de personalidade jurídica, seja por 

outorga (lei), seja por delegação (contrato ou ato). Da 

descentralização resulta a atribuição da função para outras 

entidades ou pessoas jurídicas ou físicas, sendo informada pelo 

princípio da especialização quando tange à formação da 

Administração Indireta. 

As pessoas jurídicas instituídas pela vontade do Poder Público, e 

por isso integrante da chamada Administração Indireta, possuem 

características próprias, distintas das pessoas jurídicas criadas por 

particulares. São elas: 
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a) A criação somente pode decorrer de lei (CF, art. 37, XIX); 

b) Sua finalidade não será lucrativa; 

c) Não se extinguem pela própria vontade (princípio do paralelismo 

das formas), mas apenas por força de lei (não lhes incidem, 

exclusivamente, as normas próprias do direito privado); 

d) Sujeitam-se sempre a controle interno (próprio da hierarquia) e 

podem ficar sujeitas, na forma e nos limites da lei, à fiscalização 

ou tutela realizada pela própria entidade a que se vinculam (ou 

que as tenham criado); 

e) Sujeitam-se a controle externo exercido pelo Legislativo, com 

apoio do Tribunal de Contas, e pelo Judiciário, alem da 

fiscalização desempenhada pelo Ministério Público; 

f) Permanecem adstritas à finalidade para a qual foram instituídas 

(princípio da especialidade). 

 

5.3.1. Descentralização Política  

A descentralização política não se confunde com a 

descentralização administrativa. Há descentralização política sempre 

que pessoas jurídicas de direito público concorrem com competências 

políticas, com soberania ou autonomia para legislar e para ditar seus 

propósitos e seu governo. A repartição de competências no Brasil 

adota tal modelo, havendo a descentralização política com a 

Federação e o reconhecimento das autonomias de Estados-membros, 

Municípios e Distrito Federal (art. 1º da CF). A descentralização 
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política é concretizada pela não-subordinação daqueles à União, 

reservando-lhes a Constituição competências próprias. 

 

5.3.2. Organização Administrativa 

 Pode-se adotar a seguinte designação para a organização 

administrativa brasileira: 

• Administração Direta: União, Estados-Membros, Distrito 

Federal e Municípios (atuação direta, ou desconcentrada, do 

Poder Público); 

• Administração Indireta: autarquias, agências, fundações, 

empresas estatais (sociedades de economia mista e empresas 

públicas e suas subsidiárias). Os consórcios públicos, 

constituídos sob a forma de associações públicas, são também 

integrantes da Administração Indireta (Lei n. 11.107/05). 

• Paraestatais, entes de cooperação (3º setor): serviços sociais 

autônomos, organizações sociais, dentre outros. 

Para que não se incorra em equívoco, já que tanto as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista como as paraestatais são 

pessoas jurídicas de direito privado, constituídas, pois, sob o regime 

do direito privado, destaque-se que: 

• Empresas estatais: são constituídas por desejo do Estado 

(a lei apenas autoriza a constituição); 

• Paraestatais: são constituídas por desejo de particulares 

(pessoas físicas ou jurídicas); 
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• Empresas estatais: integram a Administração 

(administração indireta); 

• Paraestatais: atuam ao lado da Administração, ou seja, de 

forma paralela a esta. 

Por fim, admite-se a constituição de entidades da Administração 

indireta por qualquer dos poderes do Estado, ainda que primariamente 

a ocorrência seja típica do Poder Executivo. Por isso, nada impede 

que o Legislativo constitua entidade autárquica ou fundacional, 

podendo também fazê-lo o Judiciário, mas desde que observada a 

regra do art. 37, XIX, da CF. 

 

5.4. Entidades em espécie  

5.4.1. Autarquias 

 O conceito legal de autarquia encontra-se no art. 5º, I, do 

Decreto-lei nº 200, in verbis: 

“serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica, 

patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas da 

Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 

funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada”. 

 Note-se que esse conceito não faz alusão à natureza jurídica 

pública, característica essencial desta pessoa integrante da 

Administração Indireta. Ressalta-se também que, se as autarquias 

explorarem atividades econômicas, o que é fenômeno menos 

freqüente na atualidade, elas se submeterão ao regime das empresas 

privadas. 
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São características das autarquias: 

a) Criação por lei de iniciativa do Chefe do Executivo, conforme 

exigências contidas nos arts. 37, XIX, e, § 1º, II, a, ambos da 

Constituição Federal; 

b) Personalidade jurídica pública, submetendo-se a regime jurídico 

administrativo, quanto à criação, extinção, poderes; 

c) Capacidade de auto-administração, o que não implica a 

autonomia, entendida esta como capacidade de criar seu próprio 

direito; 

d) Especialização dos fins ou atividades, sendo-lhes vedado 

exercer atividades diversas daquelas para as quais foram 

instituídas; 

e) Sujeição a controle ou tutela, que não exclui o controle interno. 

A personalidade jurídica pública gera os seguintes efeitos:  

• Edição de atos administrativos; 

•  Sujeição ao procedimento licitatório para aquisições e 

contratações;  

• Imunidade tributária (cf. art. 150, § 2º, CF) no que se refere 

ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados a suas 

finalidades essenciais e às delas decorrentes;  

• Prazos processuais em dobro para recorrer e em 

quádruplo para contestar;  

• Remessa oficial obrigatória;  
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• Dívidas executadas pelo procedimento diferenciado do 

precatório, e 

• Inalienabilidade, imprescritibilidade e impenhorabilidade 

dos bens afetados ao desempenho de suas finalidades. 

As ações judiciais de interesse das autarquias são processadas 

no juízo referente ao âmbito federativo a que se vinculam. A entidade 

autárquica federal, por exemplo, tem as suas pretensões analisadas 

no âmbito da Justiça Federal, de acordo com o art. 109, I, da 

Constituição. 

O regime jurídico adotado pelas autarquias, depois da Emenda 

nº 19/98, tanto pode ser o estatutário como o da Consolidação das 

Leis do Trabalho (celetista). As autarquias atuam em nome próprio e 

respondem objetivamente pelos danos que seus agentes causarem a 

terceiros, sendo assegurada a ação regressiva. 

Podem ser classificadas: 

• Segundo o ente instituidor (federais, distritais, estaduais e 

municipais); 

• Segundo a atividade que desempenhem (assistenciais, 

industriais, econômicas, previdenciárias, corporativas ou 

profissionais); 

• Segundo a estrutura que possuam (fundacionais e corporativas); 

• Segundo a capacidade administrativa que possuam (territorial ou 

geográfica e de serviços ou institucional) 
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São autarquias: o Banco Central do Brasil, o INSS, o INCRA, a USP, a 

UNESP, o IBAMA, o INPI e as agências como a Aneel, a ANP e a 

Anatel. 

 

5.4.2. Agências  

Agência é termo introduzido no Direito Administrativo brasileiro 

em função da globalização. Expõe Di Pietro (2004, p. 399) que, apesar 

da inspiração das agências norte-americanas, seu significado nos 

Estados Unidos é muito mais amplo. Naquele país, toda a organização 

administrativa se resume em agências – correspondentes, em nosso 

sistema, aos entes administrativos.  

As agências norte-americanas exercem funções quase-

legislativas – editando normas – e quase-judiciais –, resolvendo 

determinados conflitos de interesses. Porém, o primeiro grupo de 

funções tem sido objeto de amplas contestações, em face da rigidez 

da separação dos poderes do direito norte-americano. 

Existem duas modalidades de agência bem delineadas no 

sistema brasileiro: as agências executivas e as reguladoras. 

 

5.4.2.1. Agências Executivas  

A denominação agência executiva é uma qualificação concedida, 

por decreto específico, a autarquias ou fundações que celebrem 

contrato de gestão com a Administração a que se achem vinculado, 

para melhorar a eficiência e reduzir custos. A atribuição da qualidade 

de agência executiva não implica a instituição de uma nova entidade 
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da Administração, nem abrange qualquer alteração nas relações de 

trabalho dos funcionários das instituições qualificadas.  

Conforme estipula o art. 1º, § 1º, do Decreto nº 2.487/98: 

“a qualificação de autarquia ou fundação como agência executiva 

poderá ser conferida mediante iniciativa do Ministério supervisor, com 

anuência do Ministério da Administração Federal e Reforma do 

Estado, que verificará o cumprimento, pela entidade candidata à 

qualificação, dos seguintes requisitos: 

a) Ter celebrado contrato de gestão com o respectivo Ministério 

supervisor; 

b) Ter plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento 

institucional, voltado para a melhoria da qualidade de gestão e 

para a redução de custos, já concluído ou em andamento. 

 Frise-se que tanto este decreto como o nº 2.488/98 aplicam-se 

somente à esfera federal. 

 Assim, as entidades autárquicas e fundacionais que queiram 

obter a qualificação de agência executiva e, por conseguinte, gozar de 

regime jurídico especial deve fazer a avaliação de seu modelo de 

gestão, elaborando um plano de reestruturação e de desenvolvimento 

institucional. Aprovado o plano, há a celebração de um contrato de 

gestão com o Ministério responsável pelo controle administrativo sobre 

a entidade e sua qualificação como agência executiva é efetuada por 

decreto. 

 Se o plano estratégico de reestruturação e desenvolvimento 

institucional não for cumprido, ela perde a qualificação de agência 
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executiva. O parágrafo único do art. 24 da lei de licitação, 

acrescentado pela Lei nº 9.648/98, estabelece um benefício maior 

(20% dos percentuais referidos nos incisos I e II do artigo) para 

compras, obras e serviços contratados por autarquia e fundação 

qualificadas como agências executivas. 

 

5.4.2.2. Agências reguladoras 

Agências reguladoras são autarquias qualificadas com regime 

especial definido em suas leis instituidoras, que regulam e fiscalizam 

assuntos atinentes às respectivas esferas de atuação. Em regra, o 

regime especial diz respeito à maior autonomia em relação à 

Administração Direta, pois:  

a) Seus dirigentes possuem maior estabilidade, garantida pela 

existência de mandato para período determinado, e 

b) Seus atos não podem, via de regra, ser revistos ou alterados 

pelo Poder Executivo, não havendo a possibilidade de 

interposição de recurso hierárquico impróprio para outros órgãos 

ou entidades da Administração Pública. 

Contudo, esta última autonomia das agências reguladoras foi 

restringida pelo parecer normativo da Advocacia Geral da União 

(AGU) nº 51/2006, que estabelece a possibilidade de os Ministérios 

reverem os atos das agências reguladoras quando elas ultrapassarem 

os limites das suas competências ou se violarem políticas públicas 

estabelecidas pelo Poder Executivo Central. 
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Note-se que não há a independência dos atos em relação ao Poder 

Judiciário, pois o ordenamento jurídico brasileiro abarca o princípio da 

inafastabilidade da jurisdição, segundo o qual a lei não pode excluir da 

apreciação jurisdicional lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF). 

As agências reguladoras sujeitam-se ao controle pelo Congresso 

Nacional (art. 49, X, CF) e ao controle financeiro, contábil e 

orçamentário, exercido pelo Poder Legislativo, com auxílio do Tribunal 

de Contas (art. 70 ss da CF). Foram criadas por lei esparsas. São 

exemplos de leis que tratam das agências reguladoras: 

• A Lei nº 9.427/96, que cria a Aneel (Agência Nacional de Energia 

Elétrica); 

• A Lei nº 9.472/97, que trata da Anatel (Agência Nacional de 

Telecomunicações); 

• A Lei nº 9.478/97, sobre a ANP (Agência Nacional do Petróleo); 

• A Lei nº 9.782/99, sobre a Anvisa (Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária); 

• A Lei nº 9.961/00, sobre a ANS (Agência Nacional de Saúde 

Pública Suplementar); 

• A Lei nº 9.984/00, que cria a ANA (Agência Nacional de Águas) 

As agências têm essa denominação devido a sua função normativa. 

Na maior parte das agências reguladoras, a delegação normativa é 

feita pela própria lei instituidora da agência, com exceção de duas 

agências que possuem previsão constitucional: a Anatel e a ANP (cf. 

arts. 21, XI e 177, § 2º, III). Essas agências estão previstas na 

Constituição como órgãos reguladores. Contudo, apesar de possuírem 
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função normativa mais ampla, não podem inovar a ordem jurídica, sob 

pena de violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II) e à separação 

dos poderes (art. 2º). 

Segundo Di Pietro (2004, p. 403), há duas espécies de agências 

reguladoras no Direito brasileiro: 

1) As que exercem poder de polícia, que compreende a imposição 

de limitações administrativas previstas em lei, fiscalização e 

repressão, como a ANVISA, a ANS e a ANA; 

2) As que regulam e controlam atividades que constituem objeto de 

concessão, permissão ou autorização de serviço público 

(telecomunicações, energia elétrica etc.) ou concessões para a 

exploração de bens públicos. 

As do primeiro tipo não representam grande inovação no sistema 

jurídico pátrio, uma vez que entidades como o Banco Central, o Cade 

e o Conselho Monetário Nacional já vinham desempenhando 

atribuições desta natureza.  

As da segunda espécie é resultado do fenômeno da privatização 

(em sentido amplo, que também compreende a contratação com o 

setor privado para a delegação de atividades que eram diretamente 

desempenhadas pelo Estado) e da Reforma do Estado, pois a 

transferência contínua de atividades antes exercidas pelo Estado foi 

acompanhada da necessidade de instituir entidades para exercer o 

controle antes desenvolvido pelo poder concedente, mas de forma 

mais especializada e setorial. 

Assim, as agências acabaram assumindo certas atribuições do 

poder concedente, tais como:  



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 52 

• Fixar regras para a prestação dos serviços; 

•  Realizar licitações;  

• Celebrar contratos; 

•  Controlar e aplicar sanções; 

•  Rescindir ou alterar unilateralmente o contrato, restabelecendo 

o equilíbrio financeiro eventualmente afetado; 

•  Definir o valor da tarifa ou o seu reajuste; 

•  Ouvir as denúncias e reclamações dos usuários. 

As agências são dirigidas em regime de colegiado. Seus dirigentes 

são escolhidos pelo Chefe do Poder Executivo, após prévia aprovação 

do Senado Federal. De acordo com o art. 5º da Lei nº 9.986/00, que 

fixa as diretrizes de gestão dos recursos humanos das agências 

reguladoras, o Presidente ou o Diretor-Geral ou Diretor-Presidente e 

os demais membros do Conselho Diretor ou da Diretoria serão 

brasileiros, de reputação ilibada, formação universitária e elevado 

conceito no campo de especialidade dos cargos para os quais serão 

nomeados. O mandato dos diretores tem prazo estabelecido em lei. 

O fato de os cargos serem providos por prazo determinado e de a 

demissão subordinar-se à motivação e ao procedimento formal gera 

maior estabilidade. Apesar de a doutrina, em geral, posicionar-se 

contrariamente à possibilidade de exoneração ad nutum de seus 

dirigentes pelo Chefe do Poder Executivo, o STF já a admitiu desde 

que amparada por justo motivo ou se ocorrer mudança na lei criadora 

da agência. 
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O art. 1º da Lei nº 9.986/00 (revogado pela Lei nº 10.871/04), que 

determinava que as relações de trabalho nas agências reguladoras 

seriam as de emprego público, subordinadas à legislação trabalhista, 

teve sua eficácia liminarmente suspensa na ADI 2.310-1-DF, cujo 

conteúdo aponta no sentido da inconstitucionalidade da generalização 

do Direito do Trabalho para o pessoal das referidas agências, pois a 

natureza da atividade desempenhada demanda regime de cargo 

público e se incompatibiliza com o do emprego. 

Atualmente, determina o art. 6º da Lei nº 10.871/04, que dispõe 

sobre a criação de carreiras e organização de cargos efetivos das 

agências reguladoras, que o regime jurídico para os casos previstos 

no art. 1º da lei será o instituído pela Lei 8.112/90. 

 

5.4.3. Fundação  

É categoria jurídica correspondente a um patrimônio ou conjunto 

de bens, personalizado e afetado a um fim determinado. Dá-se 

personalidade jurídica aos bens para que possam existir por si 

mesmos. A fundação vincula-se a um fim de utilidade pública, que 

pode ser religioso, moral, científico ou político. Pode-se dizer que o 

elemento humano que a compõe é um instrumento para a consecução 

de suas finalidades, aspecto pelo qual se diferencia das associações e 

sociedades. 

Há controvérsias acerca da natureza jurídica da fundação, pois 

alguns autores defendem que elas só podem ser regidas pelo direito 

privado. Ocorre que a maior parte da doutrina admite a existência de 

fundações de direito privado e de direito público, conforme o regime 
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jurídico. Assim, a fundação instituída pelo Estado pode ser submetida 

a regime jurídico administrativo ou subordinar-se ao Código Civil, com 

derrogações do direito público, e sua natureza jurídica são extraídos 

do exame concreto da lei que a institui, bem como de seus estatutos. 

Admitem-se três tipos básicos de fundações:  

1) Fundações de direito privado instituídas por particulares;  

2) Fundações de direito privado instituídas pelo Poder Público; 

3) Fundações de direito público instituídas pelo Poder Público, 

estas são chamadas de autarquias fundacionais e se submetem 

a regime integralmente público. 

As fundações privadas instituídas por particulares (pessoas físicas 

ou jurídicas) possuem patrimônio de origem privada que se destina a 

fim privado de utilidade pública. Elas não fazem parte da 

Administração Indireta. São criadas por escritura pública ou 

testamento, dotação especial de bens livres (art. 62, CC). Bens livres 

são aqueles sobre os quais não recai qualquer encargo ou ônus real. 

Para sua entrada no mundo jurídico, devem ser registradas no 

Cartório de Registro Competente.  

Cabe ao Ministério Público, conforme art. 66 do Código Civil, a 

fiscalização da administração e do cumprimento das finalidades da 

fundação. Seu pessoal submete-se a regime contratual privado e as 

hipóteses de extinção estão previstas nos arts. 69 do Código Civil e 

1.204 do CPC. 

As fundações de direito privado instituídas pelo Poder Público 

dependem da autorização legislativa; no entanto, adquirem a 
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personalidade com o registro civil. Elas sofrem derrogações ao direito 

comum, especialmente quanto à fiscalização e à extinção. 

As fundações de direito público são criadas por lei específica do 

ente federativo competente para as atividades cominadas. A sua 

personalidade jurídica decorre da lei, portanto não há necessidade de 

inscrição de seus atos constitutivos no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas.  

Cabe à lei complementar, conforme estabelece o art. 37, XIX, da 

Constituição Federal, definir a área de atuação da fundação, 

geralmente relacionada com atividades não lucrativas e atípicas, tais 

como saúde, educação, centros de pesquisa e tecnologia (e. g., 

IBGE), causas indígenas (e. g., FUNAI), cultura e arte etc. Obedecem 

inteiramente ao regime jurídico administrativo, o que implica as 

mesmas prerrogativas e sujeições conferidas às autarquias. Elas não 

se submetem à fiscalização do Ministério Público, mas continuam sob 

o controle e tutela do Estado. 

 

5.4.4. Principais diferenças entre autarquias e fundações 

1. Finalidade: enquanto as autarquias realizam as atividades típicas 

de Estado (administrativa), as fundações desempenham 

atividades atípicas de Estado (de caráter social, assistencial, 

recreativo e educativo). 

2. As autarquias serão criadas por lei específica; as fundações 

serão autorizadas por lei, sendo que uma lei complementar dirá 

sua área de atuação (art. 37, XIX, CF). 
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3. As fundações poderão ser criadas com personalidade jurídica de 

direito privado. 

 

5.4.5. Empresa Estatal  

 Estatal é toda sociedade, civil ou comercial, da qual o Estado 

tenha o controle acionário. O conceito abrange a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras empresas que tenham 

necessariamente tal natureza.  

O estatuto jurídico da empresa estatal (ou o seu contrato social) 

deve ser registrado no Cartório de Registro Civil ou na Junta 

Comercial, dependendo da natureza da empresa. Trata-se, portanto, 

de noção mais ampla que a de empresa pública, sendo esta uma 

espécie de empresa estatal. 

 Estatais são pessoas jurídicas de direito privado, de criação 

autorizada por lei, que desempenham atividade econômica em sentido 

estrito ou prestação de serviços públicos. Excluem-se desta categoria 

as autarquias e as fundações.  

O art. 173, caput, da Constituição Federal, estabelece que a 

exploração de atividade econômica pelo Estado só será permitida 

quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou de 

relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. Quando a 

empresa explora atividade econômica, ela se sujeita ao regime jurídico 

privado, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 

trabalhistas e tributários, com pequenas derrogações de direito 

público. 
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A qualificação “empresa estatal” é bastante controvertida na 

doutrina, havendo divergências até mesmo nos textos legais, como 

ocorre no Decreto nº 84.128/ 79. 

 

5.4.5.1. Empresa Pública  

 Na definição do art. 5º, II, do Decreto-lei nº 200/ 67 (com a 

redação do Decreto-lei nº 900/ 69), empresa pública é a entidade 

dotada de personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio 

próprio e capital exclusivo, criada por lei para a exploração de 

atividade econômica que o Governo seja levado a exercer por força de 

contingência administrativa, podendo revestir-se de qualquer das 

formas admitidas em direito. A Caixa Econômica Federal (CEF) é 

empresa pública que atua no setor bancário. 

 A Constituição Federal permite a constituição de empresas 

estatais prestadoras de serviço público (cf. art. 173, § 1º), como a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Porém, a empresa 

estatal que desempenha serviço público submete-se à norma contida 

no art. 175 da Constituição Federal e ao regime jurídico dos contratos 

administrativos, com todas as cláusulas exorbitantes, deveres para 

com os usuários, bem como direito ao equilíbrio econômico-financeiro. 

 Expõe Di Pietro (2004, p. 381) que a expressão “qualquer das 

formas admitidas em direito”, contida no mencionado Decreto, implica 

que ela pode seguir a estrutura de sociedade civil ou sociedade 

comercial, disciplinada pelo Direito Comercial, ou, ainda, forma inédita 

prevista na lei singular que a institui. Na esfera federal, têm sido 

criadas empresas públicas com formas inéditas (e. g., empresa pública 
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unipessoal). Quanto aos Estados e Municípios – não sendo alcançado 

pela norma do Decreto-lei nº 200 e, na ausência de lei de âmbito 

nacional dispondo da mesma forma –, devem adotar uma das 

modalidades de sociedade já disciplinada pela legislação comercial. 

São exemplos de empresas públicas: 

• Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; 

• Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO; 

• Caixa Econômica Federal – CEF;  

• Radiobrás, etc. 

 

5.4.5.2. Sociedade de Economia Mista 

 É pessoa jurídica de direito privado, criada por lei, com 

participação do Poder Púbico e de particulares no seu capital e em 

sua administração, organizada sob a forma de sociedade anônima, de 

acordo com as derrogações do direito público e a da Lei das S.A. (Lei 

nº 6.404/76), para a realização de atividade econômica (caso em que 

se submete ao art. 173 da CF) e outras assumidas pelo Estado como 

serviços públicos (que se sujeitam ao art. 175 da CF). 

 A Sociedade de Economia Mista é regida pelo direito privado 

parcialmente derrogado pelo direito público. Submete-se, ainda, ao 

controle estatal. A Lei das S.A. não define a sociedade de economia 

mista, mas os arts. 236 a 240 mencionam a necessidade de sua 

criação e extinção por lei, a participação majoritária do Poder Público, 

o princípio da especialidade – pelo qual as atividades se orientam em 
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função do objetivo para o qual ela foi criada, a obrigatoriedade da 

existência de Conselho de Administração, sendo assegurado à minoria 

das ações o direito de eleger ao menos um conselheiro (se maior 

número não lhe couber pelo processo múltiplo) e de Conselho Fiscal, 

com o mesmo direito. 

 O capital privado da sociedade de economia mista é captado por 

ações, mas a lei confere ao Estado o poder acionário. São exemplos 

de estatais que são sociedades de economia mista a Petrobrás e o 

Banco do Brasil. 

 

5.4.5.3. Distinções entre empresa pública e sociedade de 

economia mista 

São basicamente dois aspectos que diferenciam a empresa 

pública da sociedade de economia mista: 

1) O capital: que na empresa pública é integralmente público e, na 

sociedade de economia mista, é misto, isto é, integralizado por 

dinheiro que vem tanto da iniciativa privada como do Poder 

Público; e 

2) A forma societária: enquanto a empresa pública pode adotar 

qualquer configuração societária admitida em direito (e. g., S.A., 

Ltda. Etc.), e até figurino inédito, a sociedade de economia mista 

só pode adotar a forma de sociedade anônima. 

 

5.4.5. Entidades Paraestatais 
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 São entidades que atuam paralelamente ao Estado. Até a edição 

do Decreto-lei nº 200/ 67, a expressão era utilizada para designar de 

modo indiscriminado toda Administração Indireta, mas atualmente 

considera-se que as paraestatais não integram a Administração 

Pública, Direta ou Indireta; por isso, não há vínculo hierárquico delas 

com a estrutura administrativa do Estado. 

 As entidades paraestatais não pertencem nem ao primeiro setor 

(considerado o setor estatal propriamente dito) nem ao segundo setor 

(denominado mercado, que engloba a exploração econômica 

lucrativa). Trata-se de entes integrantes do terceiro setor. 

Desempenham, em regra, atividades de interesse público, não 

privativas do Estado (à exceção dos conselhos e ordens profissionais), 

em regime predominantemente de direito privado. Não possui fins 

lucrativos, o que lhes permite receber incentivos por meio da atividade 

estatal de fomento. 

 Seus administradores são escolhidos segundo processos 

eleitorais próprios.  

São exemplos de entes paraestatais: 

• Os serviços sociais autônomos, 

• As ordens e os conselhos profissionais, 

• As organizações sociais, 

• As organizações da sociedade civil de interesse público. 

Ressalte-se que essa classificação não é unânime. Há autores, 

como Marçal Justen Filho (2005, p.128), que identificam as 

paraestatais com o serviço social autônomo e as diferenciam da 
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categoria do terceiro setor, na qual incluem: fundações privadas, 

associações sem fins lucrativos, organizações sociais e organizações 

da sociedade civil de interesse público. 

 

5.4.5.1. Serviços sociais autônomos 

 São serviços instituídos por lei, com personalidade de direito 

privado, para ministrar assistência ou ensino a certas categorias 

sociais ou grupos profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos 

por dotações orçamentárias ou por contribuições parafiscais 

(MEIRELLES, 1998, p. 323).  

Colaboram com o Estado, desempenhando atividades às quais o 

Poder Público dispensa especial proteção, colocando ao seu serviço 

manifestações de seu poder de império, como a delegação de sua 

capacidade tributária ativa, que compreende as funções de cobrar, 

arrecadar e fiscalizar as contribuições compulsórias. É pacífico na 

doutrina do Direito Tributário que a competência para criar, regular e 

instituir tributos do ente estatal é indelegável. 

 Obedecem ao regime jurídico predominantemente de direito 

privado, mas em função: (a) da natureza de interesse público ou social 

dos serviços prestados, (b) de auferirem contribuições parafiscais e (c) 

de receberem incentivos ou recursos públicos, suas normas sofrem 

algumas derrogações do direito público. Sujeitam-se ao controle da 

Administração e do Tribunal de Contas quanto à gestão dos recursos 

públicos (art. 70, parágrafo único, CF). 

 São exemplos de entes paraestatais: 
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• Os serviços sociais autônomos que integram o “sistema S”, isto 

é, o Serviço Social do Comércio (Sesc);  

• O Serviço Social da Indústria (SESI);  

• O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI); 

• O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC); 

•  O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(SEBRAE).  

Sujeitam-se à jurisdição da Justiça estadual, conforme estabelece a 

Súmula 516 do STF. 

 

5.4.5.2. Ordens e Conselhos Profissionais  

São as chamadas autarquias corporativas, que desempenham 

atividades de fiscalização de diversas categorias profissionais. 

Prestam atividades típicas de Estado (arts. 21, XXIV, e 22, XVI, CF) e 

exercem o poder de polícia e o poder disciplinar. Contudo, não estão 

sujeitos à vinculação hierárquica com os órgãos estatais, porque não 

integram a Administração Pública.  

Possuem capacidade tributária ativa e se submetem à 

fiscalização do Tribunal de Contas. Não têm personalidade jurídica de 

direito privado.  

As ordens e os conselhos profissionais são chamados de 

autarquias por que: 

a) Possuem autonomia administrativa e financeira; 
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b) Sua criação decorre de lei; 

c) Desempenham atividade tipicamente pública, com o qualificativo 

“em situação especial” ou peculiar, pois não fazem parte da 

estrutura da Administração Pública Direta ou Indireta. 

São exemplos destas entidades: 

• A Ordem dos Advogados do Brasil; 

• O Conselho de Medicina; 

• O Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

• Conselho de Psicologia; 

• A Ordem dos Músicos;  

• Conselho de Farmácia; etc. 

 

5.4.6. Organizações Sociais 

 São pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

instituídas por iniciativa de particulares, para desempenhar atividades 

dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 

saúde, conforme as determinações contidas na Lei nº 9.637/ 98. 

O vínculo jurídico das organizações sociais é o contrato de 

gestão, instrumento que permite a formação de parceria para o 

fomento e a execução de serviços sociais não exclusivos do Estado. 

Para obterem qualificação, devem habilitar-se perante a Administração 

Pública. Exige-se que o órgão superior de deliberação da organização 
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social seja composto por representantes do Poder Público e de 

membros da comunidade, de notória capacidade jurídica profissional e 

idoneidade moral. 

 Se a entidade não cumprir as normas fixadas no contrato de 

gestão, pode ser qualificada como organização social. É dispensada 

de licitação a celebração de contratos de prestação de serviços com 

organizações sociais. Na prática, elas absorvem a atividade exercida 

pelo ente estatal, utilizando-se do patrimônio público e dos servidores 

que estavam em atividade. O controle exercido pelo Poder Público 

sobre as organizações sociais é de resultado.  

Observe o quadro abaixo: 

 

 Características  

 

       

Autarquias  

 

      Fundações  

 

Empresa          

Pública 

 

Sociedade de 

economia mista 

Personalidade 

jurídica 

      

       Pública 

Pública ou 

privada * EC-19 

       

      Privada 

         

       Privada 

 

Regime jurídico 

Estatuário/ 

múltiplo (EC 19) 

Estatutário/ 

múltiplo (EC 19) 

Híbrido (CLT e 

Público) 

Híbrido (CLT e 

Público) 

 

      Pessoal 

      

       Servidor 

      

     Servidor 

Empregado 

Público  

Empregado 

Público 

 

 

 

 

 

Imunidade de 

impostos, 

impenhorabilidade 

de bens, não 

concorrem a 

concurso de 

credores, prazo 

qüinqüenal para 

 

 

 

 

 

Não têm. 

(*) Não se 

sujeitam à 

falência, mas 

seus bens 

poderão ser 

penhorados e 

Não têm. 

(*) Não se 

sujeitam à 

falência, mas 

seus bens 

poderão ser 

penhorados. 
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    Privilégios 

prescrição de 

dívidas, pagam 

custas judiciais 

apenas no final do 

processo 

Idem Autarquias 
executados. 

 

 

       Objetivo 

Exploração de 

atividades não-

econômicas  

Exploração de 

atividades não-

econômicas  

Exploração de 

atividades 

econômicas e 

até industriais 

Exploração de 

atividades 

econômicas e 

até industriais 

 

 

    Finalidade 

Desempenham 

funções típicas de 

Estado 

(administração) 

Desempenham 

funções atípicas 

de Estado 

(social) 

 

      Dar lucro 

 

    Dar lucro  

 

      Criação 

 

Por lei específica  

Autorização por 

lei específica ou 

criação por lei 

Autorização por 

lei específica 

(Dec. Leg.) 

Autorização por 

lei específica 

(Dec. Leg.) 

 

 

 

 

 

Julgamento 

Causas 

 

 

   

 

 

Justiça Federal, 

exceto as 

trabalhistas 

 

 

   

 

 

Justiça Federal, 

exceto as 

trabalhistas  

Justiça do 

Trabalho e 

Justiça Comum 

(Estadual) 

(*) regem-se 

pelas mesmas 

leis trabalhistas, 

previdenciárias, 

tributárias e 

fiscais que 

disciplinam as 

empresas 

privadas. 

 

 

 

Justiça Comum 

(Estadual) e 

Justiça do 

Trabalho nas 

questões 

trabalhistas. 

 

  Capital Social 

 

       Público 

 

      Público 

 

100% do Estado 

50% do Estado 

+ 1 ação 

ordinária  

 

 

 

CVM, USP, 

 

IPEA, IBGE, 

CEF, ECT, 

EMBRAPA, 

Casa da Moeda, 

 

BB, Petrobras, 
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    Exemplos 
DETRAN, INSS, 

EMBRATUR, 

BACEN 

FINS, FUNAI, 

FIOCRUZ, 

ENAP 

CONAB, 

SERPRO 

Eletrobrás. 

 

5.4.7. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

(OSCIP) 

 Disciplinadas pela Lei nº 9.790/99, regulamentada pelo Decreto 

nº 3.100, de 30-6-99, são “pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, instituídas por iniciativa de particulares, para 

desempenhar serviços sociais não exclusivos do Estado com incentivo 

e fiscalização pelo Poder Público, mediante vínculo jurídico instituído 

por meio de termo de parceria” (DI PIETRO, 2004, p. 422). 

 Para obterem a qualificação, devem ser habilitadas perante o 

Ministério da Justiça e, uma vez qualificadas, passam a receber algum 

tipo de auxílio (fomento) por parte do Estado. Os objetivos sociais da 

entidade devem conter ao menos uma das finalidades listadas no art. 

3º da lei, que abrange, entre outras, a assistência social, a promoção 

da cultura, a defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, 

a promoção do voluntariado etc. 

 Os termos de parceria firmados de comum acordo entre o Poder 

Público e tais entidades são precedidos de consulta aos Conselhos de 

Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação, nos 

respectivos níveis de governo. A execução de suas atividades é 

supervisionada pelo órgão do Poder Público da área de atuação 

corresponde à atividade fomentada, bem como pelos Conselhos de 

Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação em cada 

nível de governo. Caso se constate a malversação de bens ou 



 

 ENSINO A DISTÂNCIA 67 

recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização devem 

representar ao Ministério Público, à Advocacia Geral da União ou à 

Procuradoria da entidade. 
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UNIDADE V: 

 

6. PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

6.1. Poder-dever 

Para realizar as suas atividades, a Administração Pública detém 

prerrogativas ou poderes que permitem sobrepor o interesse público 

ao privado, conforme o princípio da supremacia do interesse público. 

Os poderes conferidos pela lei à Administração são poderes-deveres, 

pois são disponibilizados para a consecução do interesse público 

genérico e em função das finalidades específicas previstas em lei e na 

Constituição. Assim, a Administração Pública, por intermédio de seus 

agentes, possui o dever-poder de agir, exercitável em benefício do 

interesse público, isto é, visando ao bem-estar da coletividade. 

Pelo princípio da legalidade administrativa, a atuação 

administrativa é dependente do comando legal. Diz-se que a atuação 

administrativa é vinculada quando o comando legal encerra todos os 

requisitos de ação, de modo que não reste à Administração Pública 

opção ou discricionariedade diante do caso concreto, ou seja, ela terá 

de agir da forma determinada legalmente. 

O ato administrativo vinculado é aquele cujos elementos (sujeito, 

objeto, forma, motivo e finalidade) são previamente determinados em 

lei, de modo que, se ocorrer o requisito fático correspondente, não há 

outra opção senão a sua prática com as conseqüências previstas. É 

mais adequado denominar a circunstância da vinculação de restrição 

ou dever de agir, uma vez que ela denuncia uma situação na qual a 

Administração Pública se sujeita totalmente à lei. 
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O lançamento tributário é um exemplo clássico de ato vinculado: 

deve emanar de agente competente, isto é, de quem tenha a 

atribuição legal para lançar o tributo; o objeto de refere ao conteúdo do 

ato, ou seja, à declaração da ocorrência do fato jurídico tributário e à 

apuração do montante a pagar em função de sua base de cálculo e da 

alíquota aplicável; a forma é, em regra, escrita e condicionada ao tipo 

de lançamento; os motivos devem corresponder exatamente à 

previsão legal e a finalidade consubstancia-se na cobrança e 

arrecadação do tributo. 

 

6.2. Poderes administrativos em espécie: 

 Conquanto possam ser estudados separadamente, porque 

interessam a capítulos e institutos diversos, os chamados poderes 

administrativos são: vinculado e discricionário (tocam os atos 

administrativos), hierárquico e disciplinar (tangem à Administração 

Pública); regulamentar e de polícia. 

O estudo conjunto desses poderes ou atribuições atende à 

finalidade didática do presente estudo. 

 

6.2.1. Poder Vinculado  

A Administração não é liberta da absoluta influência da lei, 

significando que a sua atuação somente é lícita se conforme ou 

correspondente ao comando legal. A atividade administrativa será 

vinculada, assim, se o regramento legal impuser todas ou quase todas 

as exigências para a atuação, ordenando a competência ou a 

finalidade, o motivo e o objeto de forma impositiva e cogente. 
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6.2.2. Poder Discricionário  

 O poder discricionário é a prerrogativa que tem a Administração 

Pública de optar, dentre duas ou mais soluções, segundo critérios de 

oportunidade e conveniência (juízo de mérito), por aquela que melhor 

atenda ao interesse público no caso concreto. Ele não é um poder 

autônomo, na medida em que implica a liberdade de atuação dentro 

da lei. A Administração, ao praticar um ato discricionário, deve 

respeitar os limites da lei em que se fundamenta. Diferenciam-se, 

portanto, os conceitos de discricionariedade e arbítrio, sendo que este 

último gera uma situação de ilegalidade. 

 Há dois fundamentos normalmente apontados para o poder 

discricionário (DI PIETRO, 2001, P. 70): um de ordem prática e outro 

de ordem jurídica. O primeiro reside no fato de que o legislador não é 

capaz de traçar com precisão as condutas de todos os agentes 

administrativos, e acaba deixando uma margem de ação diante das 

opções fáticas. Do ponto de vista jurídico, a discricionariedade pode 

ser vista como decorrência do próprio ordenamento, pois, de acordo 

com a teoria kelseniana, em cada momento devem-se respeitar limites 

impostos por uma norma de grau superior. 

 O Poder Judiciário não pode adentrar na discricionariedade da 

Administração e se substituir no mérito de opções políticas tidas como 

válidas diante do ordenamento jurídico. Todavia, mesmo que haja 

discricionariedade, em face de uma série de situações fáticas 

diversificadas, há um controle de contornos (ou de margens) da ação, 

propiciando pela regulamentação legal da situação. Ademais, a 

discricionariedade é também limitada pelos princípios de Direito, pois 

no Estado Democrático de Direito eles são considerados como normas 
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integrantes do ordenamento e não como meras sugestões sem 

eficácia jurídica. 

 Expõe Hely Lopes Meirelles (1998, p. 104) que a lei sempre 

subordina a atuação administrativa a um mínimo legal que representa 

a necessária observância da competência, da forma e da finalidade. 

Assim, não há ato totalmente discricionário, pois estes aspectos são 

geralmente fixados em lei e são vinculantes da atuação administrativa. 

 

6.2.3. Poder Hierárquico (princípio da hierarquia) 

É o que detém a Administração para a sua organização 

estrutural, o que escalona seus órgãos e reparte suas funções, 

definindo, na forma da lei, os limites de competência de cada um. Dele 

decorrem algumas prerrogativas: delegar e avocar atribuições, dar 

ordens, fiscalizar e rever atividades de órgãos inferiores. Não são 

admitidas delegações de atribuições privativas (a sanção presidencial, 

o veto, a nomeação do procurador-geral da República: atos privativos 

do Presidente da República), assim como não se admite a recusa de 

funções delegadas (há dever de obediência), salvo se não permitida 

ou contrária à lei.  

Ao delegante não caberá qualquer responsabilização pelo ato 

praticado (RDA, 96:77), visto que o delegado não age em nome do 

delegante, mas no exercício da competência que recebeu, e não se 

confunde com a delegação de atribuições de um Poder para outro, 

para a qual incide vedação constitucional. A delegação pode decorrer 

de portaria, decreto ou qualquer outro ato de efeitos internos. 
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6.2.4. Poder Disciplinar  

Corresponde ao dever de punição administrativa ante o 

cometimento de faltas funcionais ou violação de deveres funcionais 

por agentes públicos. Não permite, assim, o sancionamento da 

conduta de particulares e não se confunde com o exercício do jus 

puniendi de que é titular o Estado. Decorre do poder hierárquico, do 

dever de obediência às normas e posturas internas da Administração. 

Doutrinadores apresentam o poder discricionário como sendo 

exercício de faculdade da Administração, sendo então discricionária a 

sua aplicação. Tal não é verdadeiro; há dever na apuração e 

sancionamento da conduta afrontosa dos deveres funcionais, podendo 

incidir discricionariedade apenas na escolha da sanção a ser imposta. 

A apuração de qualquer falta funcional, ou a aplicação do princípio, 

exige sempre a observância de procedimento legal, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório (CF, art. 5º, LV). Não há apuração de 

responsabilidade administrativa por verdade sabida.  

A punição sempre depende de procedimento administrativo e a 

eleição da sanção deverá estar conformada com a falta praticada. 

Admite-se a revisão judicial da sanção imposta sempre que não 

concorrem requisitos de validade (a motivação, notadamente). 

 

6.2.5. Poder Regulamentar  

 Também denominado “normativo”, o poder regulamentar confere 

ao chefe do Executivo a possibilidade de, por ato exclusivo e privativo, 

editar normas (regulamentos ou decretos) complementares à lei para o 

fim de explicitá-la ou de prover a sua execução. A Constituição 
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Federal confere ao Presidente da República tal poder (art. 84, IV e VI), 

que, por força do princípio da simetria, é também estendido aos 

demais chefes do Poder Executivo (governadores e prefeitos).  

Os regulamentos (atos normativos) podem ser executivos 

(quando viabilizam a execução da lei) e independentes ou autônomos 

(quando disciplinam matéria não contemplada em lei). O poder 

normativo, no entanto, não pode ser exercitado contra legem, atendo-

se ao sistema constitucional e ao comando legal. Os atos dele 

resultantes (decretos, regulamentos) são considerados leis em sentido 

material, sujeitando-se à mesma técnica de apresentação e às 

mesmas regras de vigência. Os regulamentos são aprovados, 

usualmente, por decretos. 

Como visto, há duas espécies de regulamentos ou de decretos: 

os de execução e os independentes ou autônomos. Em princípio, o 

sistema pátrio não admitia o exercício do poder regulamentar para o 

fim de disciplinar matéria não prevista em lei, remanescendo apenas a 

possibilidade de edição de decretos de execução.  

No entanto, a Emenda Constitucional n. 32, de 2001, deu nova 

redação ao art. 84, VI, a e b, permitindo que, por decreto, o Presidente 

da República disponha sobre “organização e funcionamento da 

administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos”, e “extinção de funções ou 

cargos públicos, quando vagos”, remanescendo também a 

possibilidade de editar decretos e regulamentos para garantir a “fiel 

execução” de leis (CF, art. 84, IV). 

Antes da inclusão ordenada pela EC n. 32, prevalecia o 

entendimento que afastava a possibilidade dos decretos autônomos, 
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registrando-se inclusive decisões dos Tribunais Superiores. O STF 

decidiu, por exemplo, que, no exame de “decreto autônomo, se o seu 

conteúdo confronta com a lei, a questão fica restrita no âmbito da 

legalidade, não podendo, por isso, ser objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade” (ADIn 1.339/BA, rel. Min. Maurício Corrêa, j. 15-

2-1996).  

Também o STJ considerou inexistente o decreto autônomo: 

“Como no ordenamento jurídico brasileiro não existe o ‘decreto 

autônomo’, mas tão-somente o decreto para a fiel execução de lei, 

padece de ilegalidade o Decreto...’ (REsp 156.858/PR, rel. Min. 

Adhemar Maciel, j. 20-10-1998). Assim, da competência deferida pelo 

art.84, IV, o chefe do Executivo pode editar decretos de execução; da 

competência extraída do inciso VI do mesmo artigo, pode editar 

decretos independentes ou autônomos. Ambos convivem com o 

princípio da legalidade e guardam respeito ao sistema constitucional. 

 

6.2.6. Poder de Polícia   

Consiste na atividade do Estado de condicionar e restringir o 

exercício de direitos individuais, tais como a propriedade e a liberdade, 

em benefício do interesse público. 

Atualmente, interesse público compreende: segurança, moral, 

saúde, meio ambiente, defesa do consumidor, propriedade, patrimônio 

cultural etc. Há polícias administrativas especializadas, tais como as 

de segurança, do meio ambiente, aérea, marítima, aeroportuária, 

sanitária, de defesa civil etc.  
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O art. 78 do Código Nacional Tributário fornece uma definição 

abrangente, segundo a qual: 

“considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a 

prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder 

Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos”. 

O exercício regular do poder de polícia ou a utilização, efetiva ou 

potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ou posto à 

disposição, é fato gerador da cobrança de taxa. As taxas – 

diferentemente dos preços públicos, que são cobrados em função do 

desempenho de atividades que não sejam especificamente estatais e, 

em regra, de exigência facultativa – são espécies tributárias e se 

submetem a uma disciplina constitucional mais rígida. 

Na realidade, muito embora a definição do Código Tributário 

Nacional explicite o poder de polícia como uma atividade da 

administração pública, o Poder Legislativo também o exercita, pois sua 

função legislativa compreende o ajuste dos direitos individuais aos 

interesses coletivos. 

Tendo em vista essa realidade, defende Celso Antônio Bandeira 

de Mello dois conceitos de poder de polícia: um amplo, que abarca 

também a atividade do Poder Legislativo, e um restrito, que 

compreende a edição de atos administrativos, bem como de atos 
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normativos por parte da Administração Pública. Esse conceito mais 

restrito, que o autor chama de polícia administrativa, relaciona-se com  

“as intervenções, quer gerais e abstratas, como os regulamentos, quer 

concretas e específicas, como as autorizações, licenças e injunções, 

do Poder Executivo destinadas a alcançar o mesmo fim de prevenir e 

obstar o desenvolvimento de atividades particulares contrastantes com 

os interesses sociais” (MELLO, 2004, p. 718). 

 

6.2.6.1. Polícia administrativa e Polícia Judiciária  

A atividade administrativa do poder de polícia divide-se em 

polícia administrativa e polícia judiciária. A atuação desta última é 

voltada para a investigação, por meio do inquérito penal. A polícia 

judiciária apura fatos (materialidade e autoria) que possam traduzir 

ilícitos penais para permitir a condenação dos infratores da lei penal. 

Já o conceito de polícia administrativa compreende o ilícito 

administrativo. 

 Costuma-se apontar como diferença entre essas duas polícias o 

fato de a administrativa atuar de forma preventiva, enquanto a judicial 

age de modo repressivo.  

Como o objetivo da polícia administrativa seria o de impedir 

condutas anti-sociais, ou evitar que os particulares adotem 

comportamentos contrastantes com o interesse público, e da judiciária 

seria apurar fatos já ocorridos, a doutrina formulou tal distinção. 

Ocorre que o critério de diferenciação não é preciso, pois a polícia 

administrativa também atua de forma repressiva, porque ela também 

pune, uma vez que cobra multas, apreende bens, suspende ou 
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interdita atividades, cassa licenças etc. a melhor distinção repousa, 

portanto, no tipo de ilícito que se visa coibir (penal ou não). 

 A polícia administrativa incide sobre bens, direitos e atividades e 

se rege pelo Direito Administrativo. A polícia judiciária atua 

diretamente sobre pessoas. Na realidade, esta polícia não 

desempenha atividade jurisdicional propriamente dita. Ela se vincula 

ao Poder Executivo, mas obedece aos preceitos do Direito Processual 

Penal, e executa uma série de atribuições emanadas diretamente do 

juiz. 

 A polícia administrativa se reparte entre diversos órgãos da 

Administração Pública, enquanto a polícia judiciária é privativa de 

corporações especializadas (polícia civil e militar) 

 

6. 2.6.2. Atributos  

O poder de polícia possui, em regra, três atributos: 

1) A discricionariedade – a discricionariedade no poder de polícia 

engloba a opção legítima que a administração pública tem de 

escolher o melhor momento de agir, o meio de atuação e a 

sanção que mais se enquadra na situação concreta. Ocorre que 

nem sempre a atuação do poder de polícia é discricionária. No 

caso das licenças (para dirigir veículos automotores, para 

funcionamento de bares e restaurantes, para o exercício de 

atividades profissionais ou para construir), a lei estabelece todos 

os requisitos para o deferimento; assim, o preenchimento das 

exigências legais confere ao particular o direito subjetivo de 

exigir da Administração a expedição do alvará.  
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Já o alvará de autorização, ao contrário do de licença, é ato 

precário e discricionário. Na autorização (de porte de armas, de 

circulação de veículos acima de determinado peso ou altura, de 

produção ou distribuição de materiais bélicos), a lei permite que 

a Administração analise o interesse envolvido e conceda ou não 

o alvará. 

2) Auto-executoriedade – é prerrogativa que detém a 

Administração Pública de praticar atos e de executar, por seus 

meios, suas decisões, sem precisar socorrer-se previamente ao 

Poder Judiciário. Pode ser dividida em dois aspectos: 

a) A exigibilidade, pela qual o Poder Público se utiliza de meios 

indiretos de coação, tais como a impossibilidade de 

licenciamento do veículo se não houver adimplemento das 

multas de trânsito, impostos ao particular independentemente 

da atuação do Judiciário; 

b) A executoriedade, pela qual a Administração se utiliza de 

meios diretos de coação, como apreensão de mercadorias, 

destruição de alimentos nocivos, embargo de obra, interdição 

de estabelecimentos, como forma de execução forçada e se 

utiliza da força pública para assegurar o cumprimento de sua 

decisão. 

A cobrança de multas representa uma exceção à auto-

executoriedade do poder de polícia, pois só é efetivada mediante 

processo de execução por inscrição na dívida ativa. Ademais, 

ressalta DI PIETRO (2004, p. 114), a auto-executoriedade 

depende de expressa autorização legal ou de se tratar de 

medida urgente sem a qual pode ocorrer um prejuízo maior ao 

interesse público. Note-se que o Estado responde pelos danos 
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causados se agir de forma arbitrária ou excessiva no emprego 

da auto-executoriedade de seus atos, sem prejuízo da 

responsabilidade dos servidores envolvidos. 

3) A coercibilidade – é conceito bastante relacionado com a 

executoriedade, pois implica coativa das decisões adotadas pela 

Administração, e admite, para o cumprimento, o emprego da 

força pública. 

 

6.2.6.3. Limites 

 O poder de polícia obedece a todos os limites impostos aos atos 

administrativos. Assim, deve respeitar as normas concernentes à 

competência, à forma e à finalidade, que são aspectos geralmente 

vinculados em todos os atos. O seu exercício é limitado à finalidade de 

interesse público, sob pena de padecer de vício de desvio de 

finalidade. 

 Os motivos e os objetos dos atos administrativos, aspectos que, 

em determinados casos, guardam elevada carga de 

discricionariedade, obedecem sempre ao princípio da 

proporcionalidade dos meios empregados com os fins visados, que se 

desdobra em: 

1) Adequação, só uma situação fática extremada autoriza medidas 

como a demolição de obra ou a destruição de bens particulares; 

2) Necessidade, não deve haver imposição de sanção 

desnecessária e excessivamente gravosa; e  

3) Proporcionalidade em sentido estrito entre a limitação do direito 

e a gravidade da situação. 
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Não foi proporcional o decreto editado pelo governo do Distrito 

Federal que vedava a realização de manifestações públicas nas 

adjacências dos Três Poderes com a utilização de carros, aparelhos e 

objetos sonoros, porque sem esses meios praticamente se 

inviabilizava o protesto pacífico típico do direito de reunião, tal qual 

praticado em todos os países democráticos (ADI 1.969/99). 

O art. 1º da Lei nº 9.873/99 estabelece, para a ação punitiva da 

Administração Pública Federal, o prazo prescricional de cinco anos, a 

contar da data da prática do ato, ou, no caso de infração continuada 

ou permanente, do dia em que houver cessado para o exercício do 

poder de polícia. 
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